
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 121/2025

(Projeto de Lei n 9 146/2025)

AUTO RI ZA A Clll IIFE D O PO DE 11

EXECU'J'IVO MUNICIPAI, A
CONCEDER MEI)IAN'1- IC
AUTORIZAÇÃO DE USO, A 'l'ÍTUI.o
PRECÁRIO E COM
CONTRAPRESTAÇÃO
REMUNER/\T(')RIA, O USO i)o
« CENTRO DE EVENTOS IVI UN 1 Cl 1) A I J

JOÃO SAI.VADOII PiNTO DE MEI.o
PAI,IIA(,'o XIXINEI.o” A
INTERESSADOS,

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica do

Município. FAZ SABER. que a Câmard Municipal em sua 29a Sessão Ordinária, realizada em 23

dc sctclnbl-o de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projcto dc 1.ci n': 146/2025. de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação

Artigo 1'’ Fica a Chefe do Poder Exccutivo Municipal autorizada a conceder mediante

autorização de uso, a título precário e com contraprcstação rcmuncratólia, do csl3aço

público denominado Centro de llvcntos Municipal João Salvador Pinto de Melo

Palhaço Xixinclo, que é composto pelos seguintes cquipamcntos:

i) Salão A – salão que comporta até 3.000 (três mil) pessoas, a depender do I'ornrato dc

instalação do evento;

ii) Salão 13 - salão que colnpolta até 1.500 (mil c quinhcntas) pessoas, a dcpcndcr do fornríito

de instalação do evento;

Artigo 2'’ A contrapreslação rcmuncratória será no importe de:

i) 992 Ul;IC (Unidade I'-iscal dc Ilha Comprida), para o Salão A;

ii) 397 Ul--l(.- (Unidade l;iscal dc Ilha Comprida), para o Salão 13;

Parágrafo único A re(„cita decorrente da autorização de uso do bem público

municipal será destinada da seguinte forma:
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50% da receita scrá destinada à manutenção do Ccntro de Eventos, e será gcrida pela Divisão

dc 'l-urismo.

50%> da rcccita será destinada ao l;undo Social de Solidariedade de Ilha Colnpridíl.

O regulamento de que trata esta lei será editado no prazo de 30 (trinta) dias a partir de

sua publicação.

As despesas dccorrcntcs da execução da presente l.ci corrcrão por conta do orçamento

vigente, suplcmcntadas se necessário.

Esta l.ci entrará em vigor na daja da pub[i,Z:ação.

ilton Ccs4r I\rel
Prcsidcntc dd Câm~ãú
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